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1. Objetivo geral:

1.1 Apresentar os principais aspectos do novo processo de controle 

de ingresso de mercadorias nas áreas incentivadas da SUFRAMA.

2. Objetivos específicos:

 2.1 Apresentar o novo sistema de controle do ingresso (SIMNAC). 

 Informações mais relevantes

 Manuais (tutoriais) do remetente e do destinatário. (Breves comentários)

 Acessando o SIMNAC

 2.2  Apresentar o novo processo de internamento de mercadoria nacional-fluxo 

 Mudanças mais relevantes (recebimento dos produtos em seu estabelecimento)

 Saída do transportador do SISTEMA.

 2.3  Plano de atendimento ao usuário no período de implantação. (Suporte)

#efetividade #Padronização #controle



Como será esse novo sistema? 

Será melhor 

que o atual? 

Vai resolver 

ou reduzir os 

problemas? 

Mais fácil 

de usar? É 

simples? 

Por onde 

acesso?

O que 

precisamos 

fazer?

Quais 

vantagens?

Tem 

vantagens?

“Por quê da mudança?”  



CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA (CONFAZ)

(Ministério da Economia, SEFAZ dos 26 estados e o DF que definem as regras sobre incentivos fiscais).

Convênio ICMS 
nº23/2008 

CONFAZ

Convênio ICMS 
nº134/2019

CONFAZ 

Dispõe sobre os procedimentos relativos ao ingresso de produtos 

industrializados de origem nacional ..com isenção do ICMS.

Surgiu da revogação do nº 23/08 e publicação do nº 

134/19, que foi ajustado e atualizado com foco no combate 

a fraudes e ilícitos fiscais.



Convênio ICMS nº134/2019-CONFAZ 

Dispõe sobre os procedimentos relativos ao ingresso de produtos industrializados 

de origem nacional ...........com isenção do ICMS.

Cláusula primeira: A SUFRAMA e as SEFAZ/SEFINS dos Estados do Acre, Amapá, 

Amazonas, Roraima e Rondônia - SEFAZ - promoverão ação integrada de fiscalização 

e controle das entradas de produtos industrializados de origem nacional...

Cláusula segunda: Sistema eletrônico instituído pela SUFRAMA servirá para controle 

e fiscalização das operações previstas neste convênio.

2º DETERMINAÇÃO DO CONFAZ: 

A SUFRAMA INSTITUIRÁ O SISTEMA ELETRÔNICO



Cláusula quarta A formalização do ingresso nas áreas de que trata este convênio dar-se-á no 

sistema de controle eletrônico, ....., mediante os seguintes procedimentos:

I - solicitação de Registro eletrônico, sob responsabilidade do remetente, para geração do PIN-e;

II - confirmação do Registro eletrônico, pelo destinatário, antes do ingresso dos produtos nas

áreas incentivadas de que trata este convênio, para geração do PIN-e;

III - desembaraço da NF-e na SEFAZ do estabelecimento destinatário;

IV - confirmação pelo destinatário no sistema de que trata o caput, do recebimento dos produtos

em seu estabelecimento, após procedimento do inciso III ..............;

V - disponibilização do canal de vistoria pelo sistema de que trata o caput desta cláusula,

conforme critérios de parametrização adotados pela SUFRAMA;

VI - cruzamento dos dados de desembaraço da SEFAZ do estabelecimento destinatário;

VII - realização da vistoria física e/ou documental, pela SUFRAMA, conforme o canal de vistoria

parametrizado;

VIII - disponibilização do internamento na Suframa como evento na NF-e.

CONVÊNIO ICMS Nº 134/2019-CONFAZ : 

Determinou não somente o sistema, mas alguns procedimentos e fluxos de trabalho.



Cláusula quarta A formalização do ingresso nas áreas de que trata este convênio dar-se-á no 

sistema de controle eletrônico, ....., mediante os seguintes procedimentos:

I - solicitação de Registro eletrônico, sob responsabilidade do remetente, para geração do PIN-e;

II - confirmação do Registro eletrônico, pelo destinatário, antes do ingresso dos produtos nas

áreas incentivadas de que trata este convênio, para geração do PIN-e;

III - desembaraço da NF-e na SEFAZ do estabelecimento destinatário;

IV - confirmação pelo destinatário no sistema de que trata o caput, do recebimento dos produtos

em seu estabelecimento, após procedimento do inciso III ..............;

V - disponibilização do canal de vistoria pelo sistema de que trata o caput desta cláusula,

conforme critérios de parametrização adotados pela SUFRAMA;

VI - cruzamento dos dados de desembaraço da SEFAZ do estabelecimento destinatário;

VII - realização da vistoria física e/ou documental, pela SUFRAMA, conforme o canal de vistoria

parametrizado;

VIII - disponibilização do internamento na Suframa como evento na NF-e.

CONVÊNIO ICMS Nº 134/2019-CONFAZ : 

Determinou não somente o sistema, mas alguns procedimentos e fluxos de trabalho.

É VEDADO ENVIAR A MERCADORIA PARA A ÁREA INCENTIVADA 

ANTES DE CONFIRMAR O PIN

AGORA DEVERÁ O DESTINATÁRIO RECEBER A 

MERCADORIA NO SEU ESTABELECIMENTO 

ANTES DA VISTORIA *



Cláusula quarta A formalização do ingresso nas áreas de que trata este convênio dar-se-á no 

sistema de controle eletrônico, ....., mediante os seguintes procedimentos:

I - solicitação de Registro eletrônico, sob responsabilidade do remetente, para geração do PIN-e;

II - confirmação do Registro eletrônico, pelo destinatário, antes do ingresso dos produtos nas

áreas incentivadas de que trata este convênio, para geração do PIN-e;

III - desembaraço da NF-e na SEFAZ do estabelecimento destinatário;

IV - confirmação pelo destinatário no sistema de que trata o caput, do recebimento dos produtos

em seu estabelecimento, após procedimento do inciso III ..............;

V - disponibilização do canal de vistoria pelo sistema de que trata o caput desta cláusula,

conforme critérios de parametrização adotados pela SUFRAMA;

VI - cruzamento dos dados de desembaraço da SEFAZ do estabelecimento destinatário;

VII - realização da vistoria física e/ou documental, pela SUFRAMA, conforme o canal de vistoria

parametrizado;

VIII - disponibilização do internamento na Suframa como evento na NF-e.

CONVÊNIO ICMS Nº 134/2019-CONFAZ : 

Determinou não somente o sistema, mas alguns procedimentos e fluxos de trabalho.
É VEDADO ENVIAR A MERCADORIA PARA A ÁREA 

INCENTIVADA ANTES DE CONFIRMAR O PIN

RECEBER A MERCADORIA NO ESTABELECIMENTO 

DO DESTINATÁRIO ANTES DA VISTORIA *

As ações são determinadas

por Lei/Normativos 

(ICMS - Convênio nº 134/19), 

a SUFRAMA as executa.



HISTÓRICO
Antecedentes do projeto

Convênio. 134/2019 do CONFAZ;

Necessidade de melhoria do serviço para os usuários;

Sistema antigo de 20 anos (1998);

Tribunal de Contas da União –TCU (determinou melhorias no controle).

A partir daí inicia-se a construção do projeto....e..



+ de 100 mil empresas
Credenciadas ou inscritas no CADSUF

Cada qual com seu legítimo interesse e necessidade.

( Comércio, Indústria, Serviços, 

Governos,  3º setor)

CENÁRIO NA CONSTRUÇÃO DO SIMNAC: 

Conflito de interesses, que não competem, mas se chocam. 

(convergir/adaptar)

LOGÍSTICA DA AMAZÔNIA
DESAFIADORA

MERCADORIAS DO RIO GRANDE DO SUL 

ATÉ

VILHENA EM RO OU TABATINGA NO AM

REDE LÓGICA-INTERNET (TOTALMENTE ELETRÔNICO) 

EMPRESAS PIM (MANAUS)– JUTAÍ (ALTO JURUÁ)



SIMNAC PROJETO MUITO COMPLEXO:

SISTEMA QUE ATENDA DEMANDAS DIFERENTES

MEI (1 PESSOA) - FEIJÓ/ACRE

MULTINACIONAL (5K FUNCIONÁRIOS) - PIM/MANAUS

ROTINA DO AMAZONAS ≠ RONDÔNIA

SIMNAC não é um sistema personalizado, que vai se adaptar 

integralmente ao seu processo, em algum momento do processo, 

a empresa terá que se ajustar ao sistema.
SIMNAC aberto a melhorias 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA BRASILEIRA COMPLEXA 

IPI (AMOC) ZFM E ALC (IPI, PIS /CONFINS/ICMS )



DESAFI

SIMNAC aberto a melhorias 

1 - NOVO

SISTEMA DE 

INGRESSO DE 

MERCADORIA -

SIMNAC
A FERRAMENTA DE REGISTRO DOS 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DO 

INGRESSO DE MERCADORIAS

2 - NOVO

FLUXO DO 

PROCESSO DE 

INGRESSO DE 

MERCADORIA
CAMINHO PERCORRIDO PELO REMETENTE, 

TRANSPORTADOR, DESTINATÁRIO NO 

INGRESSO DE MERCADORIAS

SURGINDO DUAS NOVAS SITUAÇÕES



SIMNAC aberto a melhorias 

1 - NOVO SISTEMA DE INGRESSO 

DE MERCADORIA - SIMNAC
A FERRAMENTA DE REGISTRO DOS PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS DO INGRESSO DE MERCADORIAS



SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE OPERAÇÕES - SAO

COORDENAÇÃO GERAL DE MERCADORIAS E CADASTROS – CGMEC

É o novo sistema de gestão do controle de ingresso de

mercadorias nacionais ou nacionalizadas nas áreas

administradas pela Suframa com uso exclusivamente de

documentos eletrônicos, contemplando práticas inovadoras de

trabalho, tendo como objetivo processar efetivamente de forma

transparente e eficiente o ingresso de mercadorias nas áreas

incentivadas.

O QUE É O SIMNAC?
GESTÃO E NÃO APENAS 

PROCESSAMENTO

SEM PAPEL/ELETRÔNICO

NF-e, Capa Pin, Manifesto, CT-e

EFETIVO (120 DIAS)

Não haverá pendências
TRANSPARÊNCIA

Total informação para o usuário
EFICIENTE*

Substituirá o WSINAL ( 20 ANOS)



• Disponibilizar a solicitação e o acompanhamento dos serviços sem a necessidade de atendimento 

presencial; inclusive por meio de dispositivos móveis; 

• ( Tablet´s p/ vistoriadores e aplicativo móvel, em desenvolvimento )

• Disponibilizar, em plataforma única e centralizada o acesso a todas às informações necessárias

para a prestação direta dos serviços;

• Simplificação das solicitações, com foco na experiência do usuário;

• Transparência na execução para permitir o acompanhamento e o monitoramento dos serviços;

“Construir um sistema para o usuário não depender, tanto, da Suframa.”

Foco no USUÁRIO, com prestação de serviço de forma direta e independente.

Para tanto a equipe de criação buscou:

PREMISSAS NA CONSTRUÇÃO DO SISTEMA SIMNAC

Equilibrando-se entre o sistema ideal e o possível para que atendesse a todos.



Portabilidade: 100%Web, poderá ser acessado por meio dos principais 

navegadores do mercado: Internet Explorer, Firefoxe, Google Chrome;

Acesso Remoto: Em razão da portabilidade pode ser acessado por 

microcomputadores, notebooks e tabletes em qualquer local com acesso a internet.

Funcionalidades específicas: Controle de prazos para internamento, tempo do 

processo da vistoria.

Sistema intuitivo: Estruturado com excelente navegabilidade.



Digite: simnac.suframa.gov.br

Use a senha atual do WSINAL

Em letra minúscula

Já acessará imediatamente



LAYOUT MAIS LIMPO E ORGANIZADO.Primeiras telas 
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1 - O que é isso?

2 - é isso, mas e depois ?

faça isso.

O status com a situação e 

a pessoa responsável

Conceito de “foco na experiência do usuário”: 
O SIMNAC sempre direcionará o caminho, assinalará o responsável 

pela ação e a própria ação.



1 - Ao se deparar com o status o 

usuário pode se perguntar, o que é 

isso? E agora, Ligo na Suframa? 

Consulto o manual?  NÃO PRECISA



2 – O SIMNAC já disponibilizará no próprio 

sistema de acompanhamento o conceito , o 

que aquela situação significa , mas e depois? 



PROXIMO PASSO: 

Após o recebimento das mercadorias em seu 

estabelecimento, a empresa destinatária deverá confirmar o 

recebimento das mercadorias através da opção Confirmar o 

Recebimento da Mercadoria. No momento da confirmação do 

recebimento o destinatário saberá quais Nfs foram 

parametrizadas para o Canal Azul e quais estão em Análise 

de Risco pelo SIMNAC para definição do Canal de Vistoria.

3 – O sistema sinalizará os próximos passos, veja.



“Não depender, tanto, da Suframa.”

com....... 

orientação imediata e objetiva

para toda situação da NF-e/Pin-e



Orientação objetiva.

Sistema orientando a ação, no caso a 

empresa deverá agir  (solicitar a  2º vistoria) 

para a ação acontecer

Abaixo os próximos passos da ação.

A empresa sempre será direcionada



3

1 - O que é isso?

2 - é isso, mas e depois ?

faça isso.

O status com a situação e 

a pessoa responsável



Análise de risco? Pin Classificado para vistoria?

O que é isso? 

O próprio sistema orientará, vejamos....





Exemplo de orientação pelo sistema.

Recebimento da mercadoria no estabelecimento



COMPROVANTE DE INTERNAMENTO
+

PRAZO PARA O INGRESSO

CONVÊNIO ICMS 134/19, DE 5 DE JULHO DE 2019

CAPÍTULO II
DO INGRESSO

Cláusula terceira A regularidade fiscal das operações de que trata este convênio será efetivada 
mediante a disponibilização do internamento na SUFRAMA como evento na Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e.

Parágrafo único. Considera-se não efetivada a internalização a falta de registro do evento após 
o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de emissão da NF-e, exceto nos 
casos de vistoria extemporânea, requerida neste prazo.



Após o cruzamento eletrônico de dados 

da Suframa que efetuará a vistoria e o 

desembaraço na Sefaz de destino

RESULTARÁ NO

REGISTRO DO EVENTO NO 

AMBIENTE NACIONAL DA NF-e.

COMPROVANTE DE INTERNAMENTO

APARTIR DE AGORA FICA EXTINTA A 

DECLARAÇÃO DE INGRESSO 
EMITIDA PELA SUFRAMA



EVENTO NO PORTAL NACIONAL DA NF-e



Sistema de gestão que trabalhará 
exaustivamente os prazos.

Convênio 134/19-CONFAZ, diz que:

Cláusula terceira: ...

Parágrafo único. Considera-se não efetivada a internalização a falta de 

registro do evento após o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a 

partir da data de emissão da NF-e, exceto nos casos de vistoria 

extemporânea, requerida neste prazo.



PRAZO PARA INTERNAR A MERCADORIA

120 DIAS CONTADOS DA DATA DA EMISSÃO DA NF-e, 

DA EMISSÃO DA NF-E

DADOS DE SIMULAÇÃO



PRAZO PARA INTERNAR -120 DIAS DA EMISSÃO DA NF-e

DADOS DE SIMULAÇÃO VISÃO PARA REMETENTE E DESTINATÁRIO

1NÃO CONTA DO REGISTRO DO PIN-e

CONTADORES DE PRAZOS PARA NÃO PERDER A VISTORIA:

COM SINALIZAÇÃO DA DATA LIMITE DA VISTORIA E;

QUANTID. DE DIAS RESTANTES PARA VISTORIA



Linha Vermelha: sinalizará que falta 30 dias restantes para vistoriar

Linha Amarela: sinalizará que falta 60 dias restantes para vistoriar

Sinalizadores em cores para alertar os usuários

REMETENTE/DESTINATÁRIO.
GESTÃO 

VISUAL



FALHA NA COMUNICAÇÃO - INSERÇÃO MANUAL DE DESEMBARAÇO
* se tiver certeza

Obs: para efetivo 

internamento, valerá os 

dados enviados 
eletronicamente pela SEFAZ.



Princípio da boa fé…que também será confirmado

7 



Usuário terá ferramenta para acompanhar.



INSERÇÃO MANUAL

CONSULTA SITE DA SEFAZ

CRUZAMENTO DOS DADOS DE DESEMBARAÇO DA SEFAZ

“VISTORIA”

IMPORTANTE : 

OPÇÃO SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS

“ Pode acontecer de não ser um erro, e sim a

Sefaz poder não desembaraçar”



Subseção II

Da Vistoria Extemporânea

Cláusula décima terceira A SUFRAMA e a SEFAZ do estabelecimento destinatário poderão formalizar o

internamento de produtos que ingressarem nas áreas incentivadas após o prazo constante na cláusula

décima segunda mediante o procedimento excepcional denominado vistoria extemporânea.

§ 1º A vistoria extemporânea consistirá na vistoria documental e física dos produtos ingressados nas áreas

incentivadas de que trata este convênio.

§ 2º Para fins de cumprimento do disposto no caput desta cláusula, o remetente ou o destinatário deverão

solicitar justificadamente, à SUFRAMA, através do sistema eletrônico, a vistoria extemporânea no prazo de

120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de emissão da NF-e.

§ 3º ...................

Cláusula décima quarta A vistoria extemporânea deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, contados

a partir do desembaraço da NF-e na SEFAZ do estabelecimento destinatário.

Parágrafo único. A vistoria extemporânea não se aplicará se a empresa destinatária não estiver cadastrada na

SUFRAMA na data da emissão da NF-e.

Cláusula décima quinta ....................

Cláusula décima sexta A SUFRAMA e a SEFAZ do estabelecimento destinatário, sempre que necessário,

realizarão diligência e recorrerão a qualquer outro meio legal a seu alcance para esclarecimento dos fatos.

NÃO DARÁ TEMPO DE INGRESSAR NOS 120 DIAS, E AGORA?



ATENÇÃO! 

EMISSÃO

NFE
DESEMBARAÇO

NA SEFAZ

VISTORIADA SUFRAMA

/EVENTO AMBIENTE 

NACIONAL

1º 100º 120º110º

SOLICITA- VISTORIA 

EXTEMPORÂNEA

30 DIAS 

VISTORIAR? 

140º DIA 

140º
NÃO, SOMENTE 10 DIAS

REGRA GERAL: 
DESEMBARAÇOU NOS 120 DIAS DA EMISSÃO DA NF, DEVERÁ INTERNAR, INDEPENDENTE DE SOLICITAÇÃO 

DEVIST. EXTEMPORÂNEA

DESEMBARAÇÃO APÓS OS 120 DIAS, TERÁ  APENAS 30 DIAS PARA VISTORIAR NA SUFRAMA,



FUNCIONALIDADES DO SIMNAC – TUTORIAIS / MANUAIS NO SITE

Confirmar solicitação de Registro do PIN-e feito pelo remetente – GERA TCIF

Reenviar para o item acima para confirmação de Registro do PIN-e

Confirmar que recebeu a mercadoria no estabelecimento 

Solicitar desinternamento NF-e 

Consultar situações das notas fiscais  e pins -

Não atende os critério legais para internamento

NF-e/PIN-e selecionada para vistoria

NOVIDADE

Confirmar pedido de desinternamento NF-e – (Dest. Solicita e Remet aprova) 



Cláusula sétima O estabelecimento remetente deverá emitir NF-e contendo, além dos requisitos exigidos pela legislação, as seguintes

informações:

I - Nos campos específicos:

a) número de inscrição na SUFRAMA do destinatário;

b) indicação do valor do ICMS desonerado;

c) motivo da desoneração do ICMS: SUFRAMA.

II – Nas Informações Complementares:

a) dispositivo legal referente à isenção ou suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, no que couber;

b) número e ano do Programa Especial de Exportação da Amazônia - PEXPAM, caso seja destinada à industrialização de produtos para

atendimento específico de programa de exportação aprovado pela SUFRAMA.

Cláusula nona A comprovação do internamento ,,,,,,,,,não se dará quando:

IV - os registros eletrônicos no sistema de controle da SUFRAMA, realizados pelos emitentes, estiverem em desacordo com a documentação fiscal 

apresentada;

Cláusula oitava É vedada a solicitação do PIN-e para formalização do ingresso, nas áreas incentivadas de 

que trata deste convênio, quando a NF-e:

IV - não atender ao disposto na cláusula sétima deste convênio.

INFORMAÇÃO RELEVANTE



Cláusula nona A comprovação do internamento na Zona Franca de Manaus, nos Municípios de Rio Preto da Eva

(AM), Presidente Figueiredo (AM) e nas Áreas de Livre Comércio não se dará quando:

I - for constatada divergência entre o conteúdo dos itens da NF-e vinculados ao PIN-e os produtos a serem

vistoriados;

II - o produto não tiver ingressado fisicamente, por qualquer motivo, nas áreas incentivadas a que se refere ao

caput desta cláusula;

III - a NF-e não tiver sido apresentada à SEFAZ do estabelecimento destinatário para fins de desembaraço;

IV - os registros eletrônicos no sistema de controle da SUFRAMA, realizados pelos emitentes, estiverem em

desacordo com a documentação fiscal apresentada;

V - qualquer outro erro, vício, simulação ou fraude detectada na vistoria dos produtos nas áreas acima

especificados;

VI - após a segunda tentativa frustrada de realização da vistoria solicitada pelo destinatário;

§ 1º Nas hipóteses desta cláusula a SUFRAMA ou a SEFAZ do estabelecimento destinatário comunicará o fato

ao fisco da unidade federada de origem da mercadoria e à Receita Federal do Brasil.



Alertas para evitar erros: Informações complementares 



SINALIZAR CORRETAMENTE O SETOR



Antes de confirmar, terá a opção de checar  para denegar a solicitação de registro de PIN 
ACEITE GERA a TCIF

Cláusula nona: O internamento .....não se dará quando:

IV - os registros eletrônicos no sistema de controle da SUFRAMA, realizados pelos emitentes, estiverem em desacordo com a documentação fiscal 

apresentada;





O USUÁRIO PODERÁ PESQUISAR OS MOTIVOS DO NÃO 
INTERNAMENTO, SEM CONTACTAR A SUFRAMA.



DESINTERNAMENTO DE NFE: SIMPLIFICAÇÃO COM EFICIÊNCIA

DESTINATÁRIO SOLICITA E REMETENTE APROVA - RELAÇÃO DIRETA ( SUFRAMA DECIDE APÓS 30 DIAS)

CONV. 134/19- SEFAZ (origem e destino) TAMBÉM PODE SOLICITAR , BEM COMO A SUFRAMA DE OFÍCIO



Rápido, simples, prático, seguro.

Todo procedimento é pelo sistema.

Não há mais interação com os servidores.



PIM – DESTINATÁRIAS SÃO REMETENTES

AO DIGTAR O CNPJ AS NF-e DAQUELA 

EMRESA JA “BAIXARÃO” NO SITEMA 

PARA SOLICITAR O PIN-e.

Automaticamente*

Tutorial no site e Manual detalhado para 

operacionalizar a rotina.

Algumas notas podem não baixar e terem de ser buscadas*





CHAVE NÃO DISPONÍVEL(baixada) NO SISTEMA OU NECESSIDADE 

DE IMPORTAR VÁRIAS NOTAS FISCAIS

ORIENTAMOS VERIFICAR O 

TUTORIAL DO PROCEDIMENTO

NO SITE DA SUFRAMA





Sempre dando o comando da ação. O próximo passo. 



Acessando o SIMNAC
SITE DA SUFRAMA

• ENDEREÇO WEB – SIMNAC.SUFRAMA.GOV.BR

• LINK DE ACESSO AO SIMNAC

• MANUAIS (TUTORIAIS) REMETENTE E DESTINATÁRIO

• TABLET, DESKTOP, CELULAR,NOTEBOOK

DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO (SOMENTE PESSOA FÍSICA)

• PREPOSTO DEVERÁ ESTAR CREDENCIADO NO CADSUF

• EMPRESA DESTINATARIA OU REMETENTE O DESIGNA NO PSS – SITE DA SUFRAMA

• 01 PREPOSTO PODE REPRESENTAR VÁRIAS EMPRESAS

• POR TEMPO LIMITADO ( 12 MESES MÁXIMO ) RENOVÁVEL

• RESPONSABILIDADE DE QUEM DESIGNA - ACESSO A TODAS FUNCIONALIDADES



2 - NOVO FLUXO DO PROCESSO 

DE INGRESSO DE MERCADORIA
O NOVO CAMINHO DA MERCADORIA A SER PERCORRIDO PELO REMETENTE , 

TRANSPORTADOR,  DESTINATÁRIO E SUFRAMA

* E UM POUCO MAIS DO SISTEMA SIMNAC



Convênio nº 134/2019 CONFAZ

Seção I

Do Ingresso

Cláusula quarta A formalização do ingresso nas áreas de que trata este

convênio dar-se-á no sistema de controle eletrônico, previsto na cláusula

segunda deste convênio, mediante os seguintes procedimentos:

I - solicitação de Registro eletrônico, sob responsabilidade do remetente,

para geração do PIN-e;

II - confirmação do Registro eletrônico, pelo destinatário, antes do ingresso

dos produtos nas áreas incentivadas de que trata este convênio, para

geração do PIN-e;

III - desembaraço da NF-e na SEFAZ do estabelecimento destinatário;

IV - confirmação pelo destinatário no sistema de que trata o caput, do

recebimento dos produtos em seu estabelecimento, após procedimento

do inciso III do caput desta cláusula;

V - disponibilização do canal de vistoria pelo sistema de que trata o caput

desta cláusula, conforme critérios de parametrização adotados pela

SUFRAMA;

VI - cruzamento dos dados de desembaraço da SEFAZ do estabelecimento

destinatário;

Portaria 529/06 

§1º Para fins do disposto no caput, é obrigatória a

apresentação da mercadoria na Suframa seja pela

empresa destinatária cadastrada e habilitada ou por seu

representante legal, na qualidade de seu preposto, ou

ainda pela empresa emitente do conhecimento de

transporte ( CTE).

Será revogada para se adaptar ao Conv 134/2019

Nova Portaria

empresa emitente do 

conhecimento de 

transporte ( CT-e) 

não levará mais direto 

a Suframa.



Como é:

01 Manifesto x 100 

Pin-e x 100 NF-e = 
1000 NF-e 

Como será:

01 Pin-e = 01 NF-e 

Mudança de paradigmas da SUFRAMA /DESTINATÁRIOS E TRANSPORTADORES

“Contaminar a carga”
Ex: 100 notas – SIMNAC analisa ( gestão de riscos)

Define 10 para vistoria e libera 90 imediatamente

Seleção de NF-e para vistoria de acordo com gestão de riscos. 
(Critérios de parametrizações no SIMNAC)

Não haverá mais o agregador de NF-e - manifesto Suframa transportador foi retirado do sistema. 



O fluxo do processo foi modificado pelo convênio, mas ...

Terei que pagar outro frete?...... não precisa, terá uma opção.

A SUFRAMA criou alternativa ao usuário para não prejudicá-lo,.... já vamos vê-la.

Ex: 100 notas – SIMNAC 

analisa ( gestão de riscos)

Define 10 para vistoria e libera 

90 imediatamente

“Contaminar a carga”



INOVAÇÕES: CANAL VERDE + VISTORIA INTERNA E EXTERNA, 

VEJAMOS... 

• CANAL AZUL, INTERNAMENTO AUTOMÁTICO ( GESTÃO DE RISCOS)

• CANAL VERDE, ANÁLISE DOCUMENTAL ( SEM ENVIO DE PAPEL)

• CANAL VERMELHO OU CINZA, CONSTATAÇÃO  FÍSICA (AGORA REALIZADA INDEPENDENTE DO LOCAL)

NÃO HAVERÁ A MUDANÇA MANUAL DE CANAL*

USUÁRIO TERÁ A OPÇÃO DE ESCOLHER O LOCAL DA VISTORIA: 

VISTORIA INTERNA: REALIZADA NOS POSTOS DA SUFRAMA

VISTORIA EXTERNA: REALIZADA EM LOCAL SINALIZADO PELO DESTINATÁRIO



MUDANÇAS DE PARADIGMA DESTINATÁRIOS                    

 Vist. Interna e caminhão desta forma, ( Transportador) , 

não será feito a vistoria, e terá que ser feita a segunda.

 Será registrada como ocorrência formal no SIMNAC.
 Usuário terá acesso ao registro

• Portaria orienta apresentar somente mercadoria da 
nf-e selecionada para a vistoria

• Levar o DANFE e o DACTE

• vistoriadores: poderão fazer registro fotográfico.

Orientação: 

Se não tiver certeza  de que está de posse da 
mercadoria, não receba. NÃO RECEBA NO SISTEMA

Cláusula nona A comprovação do internamento ..........não se dará quando:

VI - após a segunda tentativa frustrada de realização da vistoria solicitada pelo destinatário;

Transportador não é 
Responsável legal pela vistoria



Art. 19 A vistoria da Suframa será indeferida quando:

I - constatado, a qualquer tempo, o não cumprimento dos normativos que disciplinam 

as etapas do internamento;

II - o destinatário não apresentar os itens da NF-e selecionada para a vistoria física;

III – o destinatário se recusar, a pedido do vistoriador, a abrir a embalagem de 

transporte dos produtos, bem como a embalagem comercial do item, caso verificada 

inconsistência relevante, devendo o fato ser registrado como ocorrência no SIMNAC;

IV – verificado entrave na fiscalização, ocasionado pela ação ou omissão 

do responsável da apresentação da mercadoria, na tentativa de dificultar ou impedir a 

conferência física das mercadorias;

V - na análise eletrônica, documental ou física, for constatada outras irregularidades

VISTORIA FÍSICA É A CONSTATAÇÃO DA EXISTÊNCIA 

MATERIAL DO ITEM ( VISTORIADORES HABILITADOS)

SE MANDAR OUTRA PESSOA OU ESCOLHER OUTRO LOCAL  ,  

ORIENTÁ-LOS SOBRE A PORTARIA.



OCORRÊNCIA QUE IMPEÇA DEFERIR A VISTORIA EXIJA QUE SEJA REGISTRADA NO SISTEMA
Transparência no processo.

 Usuário terá acesso eletrônico ao registro e poderá se manifestar. 

Disponibilizar a solicitação e o acompanhamento dos serviços sem a necessidade de atendimento presencial

Pode mudar o local



CONVÊNIO 134/19 CONFAZ: Cláusula décima primeira A

vistoria física será instruída, com a apresentação dos

seguintes documentos, observados os procedimentos

estabelecidos na cláusula quarta deste convênio
.................

 I - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica -
DANFE;

 II - cópia do CT-e ou DACTE, quando couber;

 III – MDF-e, quando couber;

 IV - PIN-e.

E o CT-e ? 



Atenção : 1º FASE PROJETO

A empresa transportadora 

apresentará ao responsável pela 

contratação do transporte 

(destinatário ou remetente) o 

DACTE ou a chave do CT-e, que 

o incluirá no sistema. 



OPERAÇÃO DO REMETENTE

OPERAÇÃO DO DESTINATÁRIO

OPERAÇÃO DA SUFRAMA

FLUXO SEM O TRANSPORTADOR NO SIMNAC

AÇÃO TEMPORÁRIA FORA DO SIMNAC – TRANSPORTADOR QUE EMITE CT-e



Inicialmente será

anexado o DACTE ou

inserido a chave do

CT-e –

4.1 e 4.2

Dispensado: informa

ao dados de carga

ATENÇÃO:

dispensada a apresentação do 

CT-e à SUFRAMA para 

vistoria.

NÃO SIGNIFICA QUE NÃO 

DEVA EMITÍ-LO .

1

2

3

4
4.1

4.2 4.3



INFORMAR O LOCAL DA VISTORIA

OPÇÃO DE AJUSTAR  OU 

MUDAR OS DADOS

5

5.1

6

6.1

6.2

6.2.1

7

7.1

7.2

7.3

7.4

8 9

10



11



INFORMAR O LOCAL DA VISTORIA

OPÇÃO DE AJUSTAR  OU 

MUDAR OS DADOS

5

5.1

6

6.1

6.2

6.2.1

7

7.1

7.2

7.3

7.4

8 9

10

Quando serão disponibilizados os canais de vistoria?



OPERAÇÃO DO REMETENTE

OPERAÇÃO DO DESTINATÁRIO

EXECUTANDO OS PROCESSOS,ACÕES E TAREFAS NO SIMNAC

Sistema intuitivo e tutoriais no site explicarão de forma simples como executá-los. 



Ponto de controle do processo: Destinatário
NOVA PORTARIA

§ 6º Quando da necessidade de qualquer correção ou 

ajuste dos documentos fiscais necessários para o 

internamento, a empresa destinatária das mercadorias 

será a responsável por promover junto aos emissores 

originários dos referidos documentos a devida 

regularização eletrônica.

Sempre terá um “ciente”, de acordo, tela de confirmação

ou edição de informação INCORRETA.

Destinatário será o gestor do seu benefício fiscal.

Suframa somente fará o processamento.



Ponto de controle do processo: Destinatário

Ponto de controle:

Destinatário efetuará 

uma pré-vistoria.



Dados de transporte inseridos por lotes:  Simples e intuitivo

AGRUPAR 

VÁRIAS NF-e



Manual (tutorial) no site 

#intuitivo



ALGUNS SÃO DISPENSADOS DO CT-e,MAS OBRIGADOS A 
INFORMAR DADOS DE TRANPORTES

Intuitivo





Ultima ação para receber a mercadoria no estabelecimento.
Informando o local da vistoria

POSTO DE VISTORIA– INTERNA



Informando o local da vistoria no recebimento da mercadoria 

No endereço abaixo: VISTORIA EXTERNA

Dica : Usando o navegador Crhome, 

sempre salvará o último endereço



CONFIRMOU ENDEREÇO E RECEBIMENTO DA MERCADORIA

SABERÁ SE CAIU NO AZUL E AS NF-e QUE CAIRAM EM ANÁLISE DE RISCO ( COM LEGENDA)



NF-e “não recebida” não pode retornar ao processo. ( gerou Pin-e)
Diferente de cancelar solicitação de registro do Pin-e( não gerou Pin-e) 

Sai do sistema SIMNAC



OUTRAS INFORMAÇÕES 
RELEVANTES



TODA MERCADORIA ENVIADA PARA A ZFM TEM 

QUE PASSAR PELA SUFRAMA?

CONVÊNIO 134/2019

§ 2º Toda entrada de produtos com incentivos fiscais 

prevista no caput desta cláusula fica sujeita, também, ao 

controle e fiscalização da......



Vedações para emissão do PIN-e
Art. 12 É vedada a solicitação do PIN-e para formalização do ingresso, ... quando ...:
I - .....
II - for emitida para acobertar embalagem ou vasilhame, adquiridos de 
estabelecimento diverso do remetente, excetuando-se os destinados a 
comercialização;
III - for emitida para fins de simples faturamento, de remessa, devolução 
simbólica ou devolução de mercadorias produzidas nas áreas de que trata esta 
Portaria;
IV – não atender ao disposto no artigo 11 desta Portaria;
V - for emitida para operações entre áreas incentivadas do mesmo Estado.
VI - for emitida para envio em comodato, exposição, transferência entre matriz e filial, 
retorno para conserto, consignação, demonstração e outras situações que a NF-e 
não contenha incentivos.

Parágrafo único: É vedada a aquisição de mercadorias com incentivo fiscal pelo 
destinatário para utilização em finalidade diversa daquela prevista na legislação.

“Situações que a NF-e não contenha 

incentivos fiscais .”

Não é preciso passar pela SUFRAMA

Não é preciso emitir o Pin-e

.



SOMENTE MERCADORIA COM INCENTIVOS FISCAIS

CONVÊNIO 134/2019

§ 2º Toda entrada de produtos com incentivos fiscais prevista no caput 

desta cláusula fica sujeita, também, ao controle e fiscalização da 

SUFRAMA, ........

NOVA PORTARIA

DO INTERNAMENTO DE MERCADORIAS

Art. 4º Toda entrada de mercadoria nacional ou nacionalizada na área de abrangência 

administrada pela Suframa, que contenha incentivos fiscais por ela administrados, fica 

sujeita ao controle e fiscalização da Autarquia.......



TODAS as empresas, remetentes/fornecedoras são obrigadas 

a realizar credenciamento no Cadsuf.



Errei na emissão da NF-e e do CT-e, e agora? 
 CARTA DE CORREÇÃO ELETRÔNICA NF-e e do CT-e

 SEM PAPÉIS, SOMENTE O AJUSTE COM O REGISTRO DO 
EVENTO DE CORREÇÃO NO AMBIENTE NACIONAL DA NF-e

BUSCA ELETRÔNICA DO CT-E e CC-e PELA SUFRAMA

(INÍCIO DO SISTEMA PROVISIORIAMENTE SERÁ ANEXADO O CT-e FÍSICO)



SOMENTE 2 TENTATIVAS DE VISTORIA

PRAZO DA VISTORIA FÍSICA (VERMELHO E CINZA) ATÉ 3 DIAS ÚTEIS

2º VISTORIA TEM QUE APRESENTAR TODAS AS MERCADORIAS DA NF-e

OS CANAIS PODEM MUDAR CONSTANTEMENTE, NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO*.

A SUFRAMA PODERÁ SOLICITAR OUTROS DOCUMENTOS*
Cláusula décima primeira A vistoria física será instruída, com a apresentação dos seguintes documentos........
I - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE;
II - cópia do CT-e ou DACTE, quando couber;
III – MDF-e, quando couber;
IV - PIN-e.
Parágrafo único. Sempre que necessário, a SUFRAMA poderá solicitar outros documentos comprobatórios do ingresso do produto 
na área incentivada

VISTORIA FÍSICA/DOCUMENTAL*



2º VISTORIA  -APRESENTAÇÃO DE TODAS MERCADORAS NOVAMENTE



Posicionamento da mercadoria (vistoria externa)
Disciplinada na nova portaria

 DEVERÁ ESTAR SEPARADA EM LOCAL ACESSÍVEL, ILUMINADO E 
SEGURO.

 VISTORIADOR PODERÁ EFETUAR REGISTRO FOTOGRÁFICO

 O VISTORIADOR SOMENTE AGUARDARÁ 15 MINUTOS PARA TER 
ACESSO A MERCADORIA

 ( REGISTRO DE OCORRÊNCIA E GRAVIDADE)

 DICA: ORIENTAR OS RESPONSÁVEIS PELO ACESSO A MERCADORIA 

PARA AGILIZAÇÃO. EM ESPECIAL SE FOR EM LOCAL FORA DE SEU ESTABELECIMENTO



CRONOGRAMAS

19/10/19 - WSSINAL ENCERRARÁ OPERAÇÕES  PARA 

SOLICITAÇÃO DE PIN
MAS MANTERÁ AS ATIVIDADES PARA AS OUTRAS OPERAÇÕES 

E INTERNARÁ AS NOTAS COM PINS EMITIDOS ATÉ AQUELA DATA

(19/20 NÃO HAVERÁ SISTEMAS(SIMNAC E WSINAL) OPERANTES PARA O PIN)

21/10 SIMNAC – ENTRARÁ EM OPERAÇÃO 

NACIONALMENTE



PLANO DE ATENDIMENTO USUÁRIO

OS CONTATOS TELEFÔNICOS E EMAIL ESPECÍFICO DO SIMNAC

ESTARÃO NO SITE ORGANIZADOS POR ESTADOS

APOIO DAS EMPRESAS



Participação e adaptação de todos nós.

SIMNAC, e os novos procedimento significa a mudança 
necessária para o fortalecimento da ZFM.

"Reformistas sempre correm um grande

risco, primeiramente há muita resistência,

geralmente pelo medo da novidade, pois

os resultados positivos, aparecem tarde".

Maquiavel

OBRIGADO A TODOS!!!!
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE OPERAÇÕES/SAO-CGMEC


